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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR N4 831,

PRORROGA PRAZO DE CONCESSÃO DO PRËMIO DE

INCENTIVO A QUALIDADE PIQ E DA
PRO-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1-0 - FICA PRORROGADO ATE 31 DE DEZEMBRO

DE 1998 O PRAZO PARA A CONCESSÃO DO PRÊMIO DE

INCENTIVO A QUALIDADE PIQ INSTITUÍDO PELA LEI COM

PLEMENTAR N* 804, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995.

ARTIGO 2* - PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO O "CAPUT" DO ARTIGO 2-0 DA LEI

COMPLEMENTAR NRR 804, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995:

ARTIGO 2** - PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DO PRÊMIO,

AS CLASSES A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 FICAM

DISTRIBUIDAS EM 5 (CINCO) GRUPOS, NA FORMA DO

ANEXO DESTA LEI COMPLEMENTAR

ARTIGO 3* FICA ACRESCENTADO AO ARTIGO 3* DA LEI

-

COMPLEMENTAR N-0 804, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995,

O INCISO V NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

*V GRUPO V: ATE 53,02%.*
-

ARTIGO 4*- 0 ANEXO A QUE SE REFEREM OS ARTIGOS

1* E 2* DA LEI COMPLEMENTAR N** 804, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1995, FICÀ AFLORADO NA CONFORMI

DO ANEXO QUE INTEGRA ESTA LEI COMPLEMENTAR

ARTIGO 5 0AS DESPESAS RESULTANTES DA APLEACAO

DESTA LEI COMPLEMENTAR, PARA O PERIODO DE 19 DE

SETEMBRO DE 1997 A 31 DE DEZEMBRO DE 1998, SERÃO

COBERTAS COM RECURSOS, EM VALOR EQUIVALENTE, DO

MONTANTE A QUE SE REFERE O ITEM 2 DO * 3* DO ARTIGO

7** DA LEI COMPLEMENTAR N-* 567, DE 20 DE JULHO DE

1988, ALTERADO PELO ARTIGO 1* DA LEI COMPLEMENTAR

N* 779, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, E O EVENTUAL

SALDO REMANESCENTE TERÁ A DESTINAÇÃO NELE

MENCIONADA

ARTIGO 6* - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, PRODUZINDO EFEITOS

ESTA EDIÇÃO, DE 76 PÅGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ...... 5

ECONOMIA E PLANEJAMENTO .......... 5

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......

CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL 6..

EMPREGO E RELAÇÓES DO TRABALHO ....

SEGURANÇA PÚBLICA ................ 7

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ........ 10

FAZENDA 11.........................

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........ 12

EDUCAÇÃO ........................ 13
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ENERGIA

..........................TRANSPORTES ...................... 17

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO 18
..............
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CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO .... 19

ESPORTES E TURISMO ............... 19

HABITAÇÃO

.......................MEIO AMBIENTE ................... 19

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ....... 20

TRANSPORTES METROPOLITANOS ........ 20

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO OBRAS 21

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 23.........

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS . 23

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ...... 23

MINISTÉRIO PÚBLICO 23.................
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VOLUME 107 * NÚMERO 189 * SAO PAULO, QUINTA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

)SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVÊ
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GASTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA EM

1* DE OUTUBRO DE 1997.

ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 4-0 DA LEI COMPLEMENTAR

AUXILAR DE SERVIÇOS

TOCARIO

CHEFE DE SEÇÃO

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

LIMTOR DE DIVISÁO

DIRETOR DE SERVIÇO

DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO

DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO

ECONOMISTA

ENCARREGADO DE STOR

ENCARREGADO DE TURMA

ESTATISTICO

EXECUTIVO PÚBLICO 1

MOTORISTA

OECIA ADMINISTRATIVO

OFFICIAL DE GABINETE

OFFICIAL DE SER¢IÇOS E MANUTENÇÃO

OFICIAL DE SERVIÇOS GRÁFICOS

OPERADOR DE MÁQUINAS

OPERADOR DE TELECOMUNICAÇÓES

REVISOR

SECRETÁRIO

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

TRABALHADOR BRAÇAL

IV

V

G

V

G

G

REVESTIDAS, PARA ESTRUTURAS OU OBRAS DE CONCRETO

ARMADO OU ARGAMASSAS ARMADA - 7314.39.00;

LEIA-SE: .......... , PARA EXTRUTURAS OU OBRAS DE

CONCRETO ARMADO OU ARGAMASSAS ARMADA - 7314.39.00;

ARRIGO 4** -. ...... NA 3-* LINHA....................................

ONDE SE LE:-.15 E 16, COM A REDAÇÃO QUE SEGUE:

LEIA-SE:15, 16 E 17, COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE:

15
-

........................................................................

FL ...............................................................................

ONDE SE IE: 6810,99.00;..........................................

LEIA-SE: 6810.91.00;................................................

I L ..............................................................................

ONDE SE IE: 6811.10.00;...........................................

LEIA-SE: 6811.20.00;
- .................................................

16 NA 5* LINHA
-.......................................................

ONDE SE LE: OU RESFRIADA.........................................

LEIA-SE: ..............................................OU RESFRIADA;

ONDE LE: DAS DISPOSICOES TRANSITÓRIASSE

LEIA-SE DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ARTIGO 1**-. ..............................................................

PARÁGRAFO ÚNICO -...................................................

3 * LINHA-. NA
........................................................

ONDE SE LE: E CINQÜENTA SETE...... ........................

LEIA-SE: E CINQÜENTA E SETE......... .........................

5 NA 2* LINHA-.........................................................

ONDE LE: QUEAL FORSE ........ O ..................................

LEIA-SE: QUAL FOR O........... ......................................

7 NA 2' LINHA-,
........................................................

ONDE LE: (QUARENTA CINCO CENTO);SE E POR

LEIA-SE: ............. (QUARENTA CINCO CENTOE POR.................

ARTIGO 2-0 NA 10* LINHA
-.

.........................................

ONDE SE LE: ASOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTES INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS E DE

COMUNICAÇÕES,
. ...........................................................

LEIA-SE: SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE..........

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

SL1BANEX01 . CLASSES ENQUADRADAS

COMPLEMENTAR N* 674192 GRUP
NA LEI

ATENDENTE ' I

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
IL

ASSISTENTE SOCIAL LY

ASSISTENTE SOCIAL CHEFE IV

CIRUGIAO DENTISTA IV

MÉDICO IV
R

NUTRICIONISTA LY

PSICÓLOGO IV

TÉCNICO DE LABORATÓRIO G

ANEXO
*

REFERE ARTIGO 4* DA LEI COMPLEMENTARA QUE SE O

N* 831, DE 1*DE OUTUBRO DE 1997

SUBANEXO 2 CTASS ENQUADRADAS
-

NA LEI COMPLEMENTAR N* 700/92 GRUP

AGENTE DE ANÁLISE CONTAB LY

ANALISTA CONTAB IV

ANALISTA CONTÁBIL INSPETOR LY

ANALISTA CONTÁBIL
SUPERVISOR LY

ANALISTA DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO IY

ANALISTA PARA DESPESA DE PESSOAL IV

ANALISTA TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL IV

ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO 1 V

ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO G V

ASSISTENTE DE PLANEJMENTO 111 V

ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR

DA FAZENDA ESTADUAL V

ASSISTENTE TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL I V

ASSISTENTE TÉCNICO DA FASENDA ESTADUAL II V

ASSISTENTE TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL GI V

AUDITOR IV

AUXILIAR ADMINISTRATIVO FAZENDÁRIO III

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA DA FAZENDA ESTADUAL VV

CONTADOR LY

CONTADOR CHEFE LY

CONTADOR ENCARREGADO IV

CONTADOR GERAL DA FAZENDA ESTADUAL V

CONTROLADOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL 1 III

CONTROLADOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL G ILI

CONTROLADOR PAGAMENTO DE PESSOAL III HI

CONTROLADOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL FV III

CONTROLADOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL CHEFE III

DISTOR DE DIVISÃO DA FAZENDA ESTADUAL V

DIRETOR DE SERIÇO DA FAZENDA ESTADUAL V

DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO

DA FAZENDA ESTADUAL V

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO CONTÁBIL V

DISTOR TÉCNICO DE DIVISÃO DA

FAZENDA ESTAEDUC V

DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO DA

FAZENDA ESTADUAL V

IVJULGADOR TRIBUNTARIO

SUPERVISOR DE EQUIPE TÉCNICA DA

FAZENDA ESTADUAL IV

TÉCNICO DE APOIO A ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA LII

ANEXO

A QUE SE REFEREO ARTIGO 499 DA LEI COMPLEMENTAR

M*831, DE 1*DE OUTUBRO DE 1997.

SUBANEXO 3 CLASSES ENQUADRADAS GRUPO
-

NA LEI COMPLEMENTAR N'' 712193

ADMINISTRADOR IV

AGENTE ADMINISTRATIVO G

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IV

AGENTE DE SERICOS TÉCNICOS IL

ALMOXARIFE G

ASCENSORISTA I

ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE V

ASSISTENTE TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÅO

PÚBLICA V

ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO 1 V

ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO II V

ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO III V

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE 1 V

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II V

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IV

A QUE SE REFEREO ARTIGO 4* DA LEI COMPLEMENTAR

0N** 831, DE 12 DE OUTUBRO DE 1997

SUBANEXO 4 - CLASSES ENQUADRADAS

GRUPO
NA LEI COMPLEMENTAR N**540188

ENGENHEIRO 1 A VV IV

SUBANEXO 4 - CLASSES ENQUADRADAS

NA LEI COMPLEMENTAR N**540188

DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

*

INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI N *6.374, DE 1* DE

DE 1989, INSTITUIU IMPOSTO
MARÇO QUE O

SOBRE OPRACOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL

E DE COMUNICAÇÃO ICMS
-

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 1*0.10.97

ART GO 1 O -...........................................

"ARTIGO 28 - ............................................................

* 3* NA 21 LINHA
. ....................................................

ONDE SE LE: ..................................... RETALHISTA TRR

LEIA-SE: .........................................RETALHISTA TRR-

* 5* NA 9R HNA-.
....................................................

ONDE SE LE: ............ BEM COMODOS ACESSÓRIOS ....

.................................................................................

LEIA-SE: ...................... , BEM COMO DOS ACESSÕRÌOS

............................................................

* 7* CUBNHA
-...................................................... NA

ONDE SE LE: ................... SUGERINDO PELO ...............

LEIA-SE: SUGERIDO PELO........................... ...............LIHHA

1
............................................................ NA

ONDE SE LE......... COMPROVAR OS PREÇO PRATICADO;

LEIA-SE: COMPROVAR O PREÇO PRATICADO;.................

ART GO 2 -................................................

"ARTIGO 28-A -..................................... NA 5* LINHA

ONDE SE LE: .......................AINDA QUE AMOSTRAGEM

LEIA-SE: ......................AINDA QUE POR AMOSTRAGEM

* 1*
.........................................................................

3 2' LINHA-. NA
..........................................................SE

ONDE LE: ......... INCLUINDO FRETE.........................

LEÍA-SE: ............ INCLUINDO O FRETE ........................

5* -......................................................... NA 4 HNA

ONDE LE: ......... STOR PELO.......................SE OU .....

LEIA-SE: ............ SETOR OU PELOS..............................

ART GO

3*0** 7*0-. . ........................................................1* LINHANA

SE...................................................AONDE LE: ALIQUOTA PREVISTA
..............................

LEIA-SE: A ALIQUOTA PREVISTA
...................................

1 . ..............................................................................

B) ............... ONDE SE LE: PARA TORNAR7213.20.00;

LEIA-•: TORNEAR - 7213.2G.G0;
PARA

2............................................................. NA 3' LINHA

ONDE SE LE: ........... INCLUIDAS AS QUE......................

LEIA-SE: INCLUIDAS AS QUE........... ............................NA

) 2* HNA.........................................................

ONDE SE LE: 7214.9910.... ....................................

LEIA-SE: ........... 7214.99.10.....................................

3. .............................................................................

0) .......................................................... NA 2* HNA

ONDE SE LE: ......... E ALUTRA INFERIOR .........................

LEIA-SE: ALTURA INFERIORE........... .............................

6 NA 4 LAMHA

ONDE...........................................................LE: 100CM MAISSE ........ OU ..........................

LEIA-SE: 100CM2 OU MAIS........... ..........................

7 NA 2* LINHA
............................................................

DECRETO N

1.* DE OUTUBRO DE 1997

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÉNIOS COM

AMUNICÍPIOS, VISANDO TRANSFERËNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS AOS FUNDOS MUNICIPAIS

DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, OBJETIVANDO A

EXECUÇÁO DESCENTRALIZADA DOS PROGRAMAS

ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA - SERVIÇOS

ASSISTENCIAIS, COM APOIO DA UNIÃO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRÍBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1* A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA

- E

BEM-ESTAR SOCIAL FICA AUTORIZADA CELEBRARA

VÊNIOS COM MUNICIPIOS DO ESTADO, VISANDO A

TRANSFERÊNCIA DE FINANCEIROS AOS FUNDOSRECURSOS

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE PROGRAMAS

DE AÇÃO CONTINUADA SERVÌÇOS ASSISTENCIAIS,
-

NOS TERMOS DO MODELO ANEXO

ARTIGO 2*A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

CADA CONVÊNIO DEVERÁ COMPREENDER MANIFESTAÇÃOA

DA CONSULTORIA JURIDICA QUE SERVE A PASTA E A

OBSERVÃNCIA DO DISPOSTO ARTIGOS 5*, INCISOS II VNOS A

E 8.* DO DECRETO N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996.

ARTIGO 3* - AS DESPESAS DECORRENTES DA

DOS CONVÊNIOS DE TRATA ARTIGO 1.* DESTEQUE O

DECRETO, BEM COMO AQUELAS DECORRENTES DOS

RESPECTIVOS TERMOS DE ADITAMENTO, CORRERÃO A CONTA

DE REPASSES ORIUNDOS DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A

UNIÁO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTADO DE SAO PAULO,E E O NOS

DO PROCESSO SCBFLS N.* 1.012/95, OBSERVADAAUTOS A

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BENDEIRANTES * DE OUTUBRO DE 1997.

COVASMÁRIO

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA,

FAMÍLIA BEM-ESTAR SOCIALE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO
ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E


